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RESULTADO

Processo: 23491.004977/2023-11
Interessado: Setor de Servidores - Campus Tianguá

EDITAL Nº 20/2023 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO CURSO DE EXTENSÃO INGLÊS
INTERMEDIÁRIO I (B1/B2)

RESULTADO DOS RECURSOS 

 

COMUNIDADE EXTERNA
 

Nº Nome Descrição do Recurso Resposta do Recurso

1 Francisco Walisson de Araújo

 
Considerando os critérios de

classificação disposto no item 6.1
do Edital em que o primeiro
critério de desempate é quem

apresenta maior escolaridade e
considerando que no Edital não

há solicitação de comprovação de
escolaridade no ato da inscrição,
o candidato solicita análise do
recurso, uma vez que ocorreu
empate entre dois candidatos. 

 

A classificação baseou-se na
documentação acostada no ato de

inscrição. A solicitação de análise do
recurso que prevê a ausência de

documentação de escolaridade para
fins de desempate entre candidato é

DEFERIDA.
 

2 Eduardo de Carvalho Almeida

 
Considerando que a inscrição do
candidato foi deferida, ao qual os
itens solicitados no Edital foram

devidamente inseridos, o
candidato solicita análise do

recurso do vídeo enviado, como
item de classificação solicitado

no Edital.
 

 
Considando que o candidato anexou o
vídeo, conforme solicitado no Edital,
por meio do formulário eletrônico;
Considerando que o avaliador não

conseguiu visualizar o vídeo enviado,
pois contava sem anexo no espaço

reservado no formulário e
considerando que foi enviado e-mail

pelo avaliador informando outra
possibilidade de envio do vídeo, a
análise do recurso é DEFERIDA.

 

 

 
Tianguá/CE, 24 de janeiro de 2024.

 
JACKSON NUNES E VASCONCELOS

Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor Geral do Campus Tianguá,
em 24/01/2024, às 20:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5788645 e o código
CRC EAC89B6C.
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